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. PROCESSO N°o52400.001508~20r5.,1'9, , " .
INT;ÉRESSADO:' Assessoria Parlamentar do MDIC'. I '

, . ASSUNTb:Proj~todeLei do Senado ,n° 77, de ,2014; Indicações geográflc'as. Expressões
contendo osr~o cacl?-aça. j

/' ; Senhor Procurador-Chefe da PFE- INPI,. "

, Ementa pr9posta pelo INPI,

L ".' Trata-se do Projeto de, Leido Senado n° 77 ,de 2014, 6' qual regula o ~so das '
indiqaçÕes geográficas para a caêhaça, além de outras proyidências .. ". ,,.'.. , f . , ' ,

, ,'I •. " ,

• 2. A Coordenação Gerál, de) Indicaçpes ~Ge~gráficás e Regi'stros manifestou-se
-- "', - .... " • ", o,.. ' ~ , - • ",\ " - _ .• - •

FA\TORÁ VEL' COM EMENDAS .mediante a:nota técnica de fls. 19-27. Os; comentários abaixo ..
, t~anscrevem a compreensão da área técnica sobre am~téria.;

I. TEQR DQ 'PROJETO DE'LEICOMQS COMENTÁRIOS DA ÁREA TÉCNICA

,3. , " Q pri~eito/aSpectoâbwdadopela ár~a tééIiica refere.,~eàe~enta 40 Projeto de
.r '. _ ,_-, .. , ", "_; , . ' .. ~.' i. _ ..Lei, o. quadro abaixo traz o texto atual e o texto proposto p~loINPI:... ~.. ' .. ,. , ./' .... - , ., ..

I':

Eqenta inscrítanO' Projeto de Leido SenadO n° 77;
de 2014

Especifica os "atributos da cachaça, esta~~lece Especiflca'os' atrib~tos 'da Cachaça, estabelece,',
regras pará;u~o:dâsindicações; geográficasp.aráo regrasp[lf~ oproduto,tipifica a Cachaça Artesailal

:procluto, tipifiêa;à~cachaçàarteSà\1~1 produzida p6r "próduzidaipor agricultor familiar ou empreendedor
agricuItor'familiárou eiTIpreende.dôr fámiliar'rural; faníiliár rllral,estabelece requisitos e limites para a
estabelece:téquisitos, e limites para a 'pro du'ção e ·grodução.~ ,cómercialização da Cachaça'Artesanal,
cóm~rcÜÚi~~ÇãÓ". clã ; 'cáchaçaartesatl~l~ define defme dir~trizespara.o .registroe, a fiscalização do

, 'estabelecimento produtór, edá outras 'providências.dÍretrizes paral.o .regi~trOe â . fiscàlizaçãó'-' d~ I, ' •

. estabelecimento produtor, edá outras providências.

," I . ,

4. A Coordenação Geral de Indicações Geográficas e Registros sugere que o termo
"cachaça"sejà es6~ito com le~ramaiúscula,el1'l todÇ>sos dlSP~sitivos ..
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·5.' .0 art. lÓdóPtojetode Lei estabelece as· seguintes expressões. como ineJicaçõês
'~ ' .. ' " .. ,': '.,' . \ ... ' ...

geográficas: "cachaça"""Bra$il", "cachaça;do Brasil", "cachaça produzida por agricultor familiar
i'ouernpte~ndedórfainiliM rurâl" oJ ·"cachaçaartesailaJ;' .

6. " / A area, técnica enteIlde' que" a redação (é desfavorável, aos interesses dos
e • '~'. , '.' , , •• _

,agdcultoresfamiliares e empreendedoresJamiliar nossygJiintestermos:
!;", '. ;"'.' •. ',. ·i ...;/), .. ,-' . )
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, '""Ent.eíJde-seque' estét~xtaé de~favarável aas interesses dos '~gricuItOtes
familiares auempreendedotes familiares rurais tendO em vista que a
Decteta 4.062 de 21/12/2001 '-que defme as expressões, "cachaça",
"Btasil'~'e "cachaça, da,BrasiÍ'i camo 'iridicaçÕes,igeagráficasaté a'
~resente data,camo' empenha ~,as cantr~buiçÕesda Grupo de Trabalha

",''IG'da;'{Çachaçainstituída,na ârqbita da Câmara Setarial da Cachaça da
'MAPA, não' canseguiuserdmpleinentado tenda em vista as dificuldades

, decuq{primerita'da~~req~isitas citadas:na, Art 4() a saber: A CâIIÍarade
CómérCioExterior aproyaráq. Regulamenta de Uso das Indicações

,Geagráncasprevlstas neste' Decreta de I acarda cam critéJ:ias técnicos
definiq,as,pelas MinistériOs da ~esenvolvimenta,"Indústrià':e Camércia
Extéri9r edaAgricultura,Pecuáfia e Abastecimento,;uaâmbita de suas
respectivasicômpetências.
Cabearessalva·que a dispasta'iuarN N° 25/2013 de 21/08/2013 que
,~~tabeleceascoudiçõesPara O,,·tegistra.-dásIndicações Geagráfiqas na
BrasiÍ: ~íJ:a,aprésentalítr.iitações', (m proibições qu,anta apradutas au

'serviças,béWd camQaataml:lnhú d€llnidades pradutivas. Seu texto
'integralestadispanibilizàda na página elettônicado INPI ria li11k:,

.·http://www.irioLgav.br/images/dôcs/instrucaanarmativa 25 indicacaes"
' .... ',-." ',o:' ''''. , . - '.)1 -.gebgtaficasr21.odf , ' : ,

Infarma-se ql1e'os dacumentas na íntegra das Pracessos, de Pedidas de
Registro d~Irid'iCaçãa .Geógráfita. concedidas estão, dispaníveis pata

'cópian6INPi e: $etve comoJmportante instrumento,de (lisseminaçãa de .
infómiaçãa, ,,de ,resgate" históric~,desensibilizaçãa de' pradutares. e
.ag~ntes,.de famenta",de' estruturáção",e' sustentabilidide de Indicaçõés
Geagr~ficas brasileiras."

" .~
, ,

7., ",;.P cap~ttqO;,art. 2° doPrôj,etode~~i d~fine'. cachaça corno aguardente ,de cana
prod'i1zidanoBrasil, def1Í1iIidQ'agraduação alcoólica e o proc€sso de destilação. Trata-se de
textÓ'similarao~';1ÍNl1~13,de29:06:2005, do MAPA. '

, "
I i

Art".2~daP,tojetaae.LeL ., 'Texto, da IN mO 13,de 29.06.2005, da MAPA
Câchaça,'é à' denaminaçãa' típica', e"exclusivá' da 2.1.2. Cachaça é' a,denaminaçãa típica' e exclusiva
áMardehte'de:êati~pibduzida ina Brasil; 'COlll da:Agtl;ardenfede (~an,apraduzida' ~o' Brasil, com '
.gr~duaç~a alcoólica ,de trinta é aita à quarenta e graduaçãaalçaólica de 38 % vaI. (trinta e aita par
'óifaparcenta;e,m valÚine, a v~nt~grl;ÜIsCe!sius~••centa' em valhme) a 48%vóI, (qparenta,'e oito, par

. , Obtida pela~destilaçãodo 'lhostaJermentàdo dacenta~m' va~ume) a 20°C (vi~lte graus Celsius),
. caldo dê, cana~de-aç6catcom característícas ,otifidapéla. des!ilaç,ão,do mas!ofermentadado

sensoriais1 peculiares, padendo ser adic'ianada'de calda dê cana-de-açúcar cam' ,características ,
açúcaresat~ sei§'gramaspar-litro. sensória!spebuliares, 'pódenda ~er adicianaga' de

,açúcares até 6 g/l (seis gramas por litra); expressas
,em sacarase.

2
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',8.' , O,§ 10~'dóa:rt2°'doProjetode Lei corresponde à prev'isã02.2.4 da, IN nOJ3,de,
", . ''o '. ''o .,,_.'_," ,'_ •. t . .". ".'. \ I_ ", • '. •

29:06:2005; do MAPA. " i" ,', _' ',', , " "
, -' .. I 'I. "I

,
~rt.2~/§lo" doPfojetode Lei I Texto da IN n° 13, de29.06.2005,dQMAPA

,A 'cachaça: que,cOntiver .açúcares em quantidade" 2.2.4:- Cachaça Adoçada: E, a bebida definida no
superiora seis,grmnaspô(litro 'evinfer,ioratrinta ,ite~ 2.L2.~e ;que contém açúcares ,em quantidade
,gramas p,orlitro será' denortiinadade ,cachaça ,superior a. 6g(1(seisgramas,poHifro) e inferiora

, I·adoçáda. 30gl1 (trinta \ gr~mas ,por, litro),; expressos em
-" " I .sacarose.' '

,',

y

)

fI.
técnica.

\,

..

',\, "
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9. i A cachaça.envelhecida,é.previstano art. 2°, §2°,'do Projeto de Lei~ que encontra
: " ''''~' .. ',' , ' " , ' .' , -

• ' correspôndêh9ianaIN,;.nl? 13, de29,06,1005,d?'MAPA' ..
\ '. ,

Art;'2Ó,§2°,.do~rôjetode Lei,' Texto da INn.oJ13;de 29.06.2005,-<10MAPA.
" .' ,'" "", .' ... -, .. ." .'~ ' ..

Sera clen6rriinadade'cachaçaenvelhecida'aJ,ébida' ,,223; Cachaça Envelhecida: E a bebida definida
que coniivêr, h6"nÚnÍIno~cinqrientapottentpde :no 'ite,tn 2.1oi ':eque .contém" no' mínimo, 50%
aguáidente 'decariaeri~ellíecidapoi:p~ríodonão :(cinqÜent~poqcentQ)de Cachaça.ou Aguardente ,
inferiorà. Um: atlo"p()de~do .~ér 'adicionada' de de C~a.eilVeIp.eci~as e~. recipient~' de madeira'
• 1'\ .• '- d . " .. , 'aproprIado, comcapacldade'máxlma de 700

carame o para a,etorreçao a.c;or" (setecentos) litros, por um período não inferior a I
(um) anô," " '

I..,

, ' ,"., .. ' " " '\,

10. ,ObserVa-se que o ,ProJeto, de tei 'nâo define 'o.'que.é cana envelhecida; sendo,
portànt~;·maispi'eCis~ ..a'redáçã~da.IN~o J,3, de 29.q6.2005,.dô .~'pA. '

... ,," ~ ,. -., .,,/ '-...

( ", . " .,.,'.'

~jOSl\'§§',toe ..2°'dó 'art.' 3° do Prdj'etode' Lei, não receberam '~omentár~os 'da área

, ,
. I . 1../

.. 12;0 §3°doart. 3ado Projetqde Lei'prevê a comercialização' sem,intertnedlárIosda
,)càch~ça Vro'ciUZiªa/por'agticullor familÜlroll elflpree,rtd~dQrfamillat' ruraL A 'Coordenação, Geral

- ..• ', . - _'. ,. ~ - • - • -~ .. "1. • ;.-

, de'Indi~a.çÕes,,;G~ográficàs,'e'Registró~ observa 'a, aUSêricia,de p~e,:isão. da comercialização por -.
meioelettônÍ'c9.Aárea;Jécnica niostra-se favorávela uma.Ptevisão, da comercialização por meiq

".êlétfônicô~essê'disposiHvó. '".' , , 1\

"1-,

, 13, ,O ..art. 3~,i§:'4~,do: Projeto de ,Lei p~ev~ os, eletnentosdo rótulo da cachaça
' ....• '. ,.•. ,> ' I ,' .. " ,

(deilOniiriação:'indicllçãó' cOm endereço do"produtor, número da, Declaração de .Aptiaão ao
- ... -'" . " , ,-' ,-. ," ..

':Programa de Fortalecimentü,da Agricultllia Familiar etc:) A CoorêleuaçãoG-eral de,Indicações
..Geográfic~sé Re~str()ssugereamc,lusã~ deumiricis()com·as~gUmte redação no art. 4°: ~',

I
, , . ,i, ' "

V•.A representação da Indicação<Geográfica',concedida pelo Instituto,
Nacional da ,Propriedadehidustrialquandofor o caso:

"

j,

I
\'

, . 3
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'14~A representação das indicaçõesgeQgráficas recebeu, os seguintes comentários da
. \Goordenação'Geral dê Indicações!Geográficase Registros: [ .' .

i

I .. "
· Cabe, salientar que'oitem 91.4 da Instrução Normativa N° 27. de

15105/2008: do MAPA. em vigoiiapr.esenta o seguinte texto:.

"9A<Pôderáser melicioriado oi nome da. Unidade da' Federação 'ou .da
· regiãóemque a'bebidafoi 'elaborada:qua~do tonsistir em indicação
.. geográfica registra?ano Instituto Nacional dá. Propriedade Intelectual -
·~L I' .

·9;4.t:A inSé"rçiio'previs~a n~itein ·9.4deveráco~star em posição inferior
à' dellOniinação dá bebIda e emearacteresgr;ificos com dimerts'ão
correspondente à metade', da .dimensão utilizada para a' denominação da
'bebida;" (NR)" .•. 'I .

• . ' ",' ..... I ..... "

Entretârito,nada· éi regulado até li prese~te data' quanto a representflç.ões .
grlíficas,de Indicações Geográfieas~ ' ...
.Abaixoapresentéimosasrepresenta:ções· das 3 Indicações de Procedência
concedidas pelo INPI, pani o produto Cachaça que até a presente data

r'.· .. ' . 1

..utilizam adesiyosapo~t?s ~as~arrafas 't~pdo' em vista a ausência de
regulamentação espec!fiç,a'pélo MAPA. '. '.

I.' .• I.

15.
cac~aça:

/.

, 16.

I

•A.. Joto' aba.ixo reproduz ,como la'representaç~o .gráfica é aposta nagàrrafa da

I
I'

.I'

'. \

..
,I

. A'área técnica,su.gere aexclusãb do caput doarti 4° pelos seguintes fundámentos:

. /.

4 ..
. ,
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Sugere-se a retirada deste artigo" tendo, em vista o explicitado no
coméntáríó do:Art l° destePL.Cabe a ressalva que as3 Indicações de
Procedênéiaconcedidas: por e~te Instituto Nacional da Propriedade '
Industrial para' o produto .Cachaça.: P.aràty em 10/07/2007 , Regiãó de,
SaliJlas: em '6./10/2012 e Micl'orregião de Abafra em 14110/2014 são

, constituídas de pequenos produtores. São concessões legítimas podendo
caso haja interesse requerer o réc6nhecimento em outros países.

17. " ,,9 átt 5~e ,o 'seu parágrafo único, c,on;espon<flem ,ao texto do art. 2°, do Decreto
4.062, ,de21.12.2001.

j
,Projeto de Lei Decreto 4.06;2, de21.12.2001 '

Att.5° O nome' geográfico "Brasil" cônstitui, Art2~ O~ome geográfico "Brasil", constitui'
l1ídicaç'ãogepgráficapara cácháça, .para os efeitos indicação gebgráfica par~ cachaç~, para os efeitos
daLeinO'9279('96;de 14 de maio de'1996, e para "daLeino9.279, de 14 de maio de 1996, epata'os
os efeitos, no comérci<,>.interna;cional~do art. 22 do ,efeitos, no cpmércio 'intemacional,do art., 22 do
Acordo a que se,refere o art. '40. Acordo a que setefere o art. IQ.
Párágrafo, ,único: :0 riome geogÍ'átlco "Brasil" Parágrafoún~co. O· nome geográfico "Brasil"
poderá s~ constituirem"in:dicaçãogeográficapara poderá secobstituir em indicação geográfica para
outrosprodúto~e...:.serviços,·a ,ser-emdefinidos em, outros'produtos e serviços a serem definidos em.
atôdop'oder Executivo. ' "atodo Poder ,Executivo.! .

i
18." ACoord~nação O:~ralde ~haícações Geogr,Üicéllse R,egístrossugere lil'~xc~Usão do

'art. 5° do. Projeto de Leí cÓm fund~entação assímexposta:,. i

" , 1° { 1 •

Sugere-se a retirada·d.o Art. 5,'deste PJ'-,e de seu Parágrafo único tendo .
em vista (),'explicitadonos come.nt~rios do lNPI referente ao Art. 1 deste
PI.,.E~entend(mdo que' a'.proteção pelo ativo rle propriedade industrial'-
indicação ,Geográfica. é um potente instrumento de "visibilidade" de
nomes" geo~áfico;'brasileirôs' qübd~limitaín áreas de produção de

'CachaçasArtesanaise'Porsua vez de grupos de produtores rurais e de '
empreendedores fàmilÜires·'rurais.$ a oportunidade deste país constrllir

-um Mapa contendo nomes'geogÍ'áficos, reconhecidos co~o IGs de
Cachaças Artesanais. ' "

, 1, '~ ' , , .' \ ' :

19., ,. A ÇOot9énação Geral de JrtdícaçõesGeográfica's e Registros propõe alteração de
, rêd~çã~ do art ..6.o,'conform~ texto constantedo,qu~dro ~babw'l ' ,

.

. f

Projeto déLel,
1 '

\

As ,.expressões protegidas "cachaça", "Brasil",
."cachaça ,do .Brasir' e "cachaça ,produzida .por
agÍ'icultor f~miliar ou empreendedor familiar rural"
ou '''cachaça artesanal," somente poderão ser usadas

.para, índicár o produto que ,átenda às regras geraís

Redação proposta . pela ,Coordenação Geral de,
, Iridicaç'ões Ge9ig'ráficas'eRegi!?tios
Art. ; 6° As expressões "Cachaça produzida' por
agr~cultor famil~ar ou. empreendedor familiar rural"
ou, "Cachaça ,A-rte~anal" _somente 'poderão ser
usadas pàra indjcar o produto que atenda às regras
geráis estabelecldas na Lei n08.918, de 14 de julho
4e1994,e nolDeeretO n~6.871, de 4 de junho de



'Projetode Lei \

_.- .-.-- -.I,.,.~.-

esta6ele'Cidasna ,Lei n° 8.918, de 14 de julho di 2009~e nas demais normas específicas aplicáveis.
, 1994,' e no'be,cretonO 6,8n, de 4 déjurihode I

2009:enas,;,demaisi1orn1~s:específicils'aplicávéis, ,.
';. \

\ .' ~ I

20. A Coordenação Gêraí dé'Jridic~ções Geográficá~e Registrosptôpõ~ a alteração de
redação do art. '6ó,§1 0; conforme texto yonstante çlo ql.ladro abáixo ..

\' .,.1'

,Redação proposta' pela· Coordenação Geral' de
Indicações'Geográficas e Registros

'Art. 6°, §l,~O uso,'dâsex~ressões protegidas Art: 6°;§ 1·° O 'uso das expressões "Cachaça
"cachaça","BrasiI:'~'~cachaçadoBrasiI", "cachaça· produzidâ 1?Úagricultor familiar' ou empreended~r
prod,uzidapor,agriculto~familiarouempreendedor familiar furaI'" ou "Cachaé?áArtesanal" é restrito

aos produ.'to;reseStabelecidosno País, .familiar rurá]" <nr "cacha,çaartesanal'; é restrito-aos'
. \ ..

produtores ~stàbeleCidbsnOPaÍS. '

'- 21'. Os demaisdisjJositivos' do Projeto:de Lei não receberam comentários específicos
da área téc:rlÍca~.

IÍ. tONCLUSÃ()

••. , •••. ( " ' ... ,_o '. ", .. 1 • ,

, 22; Â área técnica mostrou-~eFA"ORÁVEL,COM 'EMENDAS, nos termos das
, ,

. sugestões supra,

À consi~deração superiôr.

I

R!ode Janeiro, 1.3de março <le20 15.

,,/' ',.~ -
ll"~ ';....w ••••,,,_",,".-z:,/ ' .

/ ) ., ~<1.~b:;~ ~.2:-~/' .,
, LoriS Baena Cunha Neto'

P.rocurador Federal
Coordenadór.

I .•.•
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ADVOCÀCIA GERAL DÁ UNIÃO
. ' . PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, .
,.PROCllRADORIA,FEpERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI

Rua MayrinkVeiga, 09;22' andar - Centro - Rio de Janeiro -Cep 20.090-050
Te!.: '(21), 3037-3731/3037"32pS- fax.: (21) 363:-3206

'-

J?esp'acho. N°,0152/2015~AGUIPGFIPFEIINPí/coopr·MSM~í2~3

REFERÊNCIA.; Processo .N°,.52400.00450812015-19
• I"

r. . Estou de acordoconi a NOTA N°0077-AGUIPGF/PFEIINPIICOOPI-LBC-2.8,
' •.• t.·· . ,;_ ."

elabora.da pelóPr.ocurador Federal Loris, Baena Cunha 1'{eto,.Coordenador da Coordenação
.Jurí?icarle Assessoianiento e 'Consultori'a em Matéri,a' de, Propriedade Intelectual desta
Procuradoriá. '

.

"

\ .

..

2. À Presidência.

........ ~ . '.,

-" Maur6So ré
.••••.•.• Proéurador-dhefe

..

. ,.

l' . 1

. \
\

J.

Rio de Janeiro, 16 de março de 2015 .
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